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!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!"#$%#&'#!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!"#()*#!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!"#+,(-.$/"#0121#34#5678534#9&4"#:;6#
não possuo Cargo em Comissão � CEC no âmbito da Administração Pública, bem como que o desempenho das atividades que serão por mim 
exercidas no âmbito do PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/EaD - NÃO TRARÁ NENHUM PREJUÍZO A MINHA CARGA HORÁRIA REGULAR E AO 
ATENDIMENTO DO PLANO DE METAS DA INSTITUIÇÃO A QUAL ESTOU VINCULADO, não restando incompatibilidades ou impedimentos que 
impliquem no meu recrutamento.
__________________________ � Acre, _____ de ___________ de 2021.
Nome do Recrutado: _______________________________________
CPF Nº __________________________________________________

EDITAL Nº 004/2021 � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/e-Tec
PROFESSOR MEDIADOR � REVISOR DE TEXTOS � EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - EaD
ANEXO V
SEM VÍNCULO 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ INCOMPATIBILIDADE
OU IMPEDIMENTO PARA O RECRUTAMENTO
Eu,_____________________________________________________,
<2148=6823>1"# ,4?153# @878=A!!!!!!!!!!!!!!!!!!"# )23944B3A# !!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!"# $%# &'A!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!"# ()*# &'#
!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!"#+,(-.$/"#0121#34#5678534# 9&4"# :;6#&B3#0344;3#(12C3#6D#(3D844B3#E#(,(#&3#FDG8?3#51#.5D8&84?21HB3#)I-
G=8@1# 3;# *;&HB3# %21?89@151# &3# FDG8?3# 53# )$/J.K,(>J/L/M# (.NOJP/M>,1+"# G6D# @3D3# :;6# JQ/# )/MMR/# J,JPRN# LSJ(R-/# (.-
PAZ DE GERAR CONFLITO DE CARGA HORÁRIA; não restando incompatibilidades ou impedimentos que impliquem no meu recrutamen-
to.__________________________ � Acre, _____ de ___________ de 2021.
Assinatura do Recrutado
CPF Nº_________________________________________________

EDITAL Nº 004/2021 � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/e-Tec
PROFESSOR MEDIADOR � REVISOR DE TEXTOS � EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - EaD
ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO BOLSISTA
Senhor Francineudo Souza da Costa
Presidente do IEPTEC/DOM MOACYR
Eu,_________________________________________,Nacionalidade:______________________, Estado Civil:_______________________, CPF 
nº _________________________, residente e domiciliado (a) ___________________________________
CEP.:        ________________________________, telefone/celular: (68) __
,TD18=A!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!"#@1&5851?3U1V#10237153U1V#&1#(=14489@1HB3#53#,58?1=#&'!!!!!!!!>WXWY"#0121#3#@12C3#56!
___________________________________________ no município de ____________________________-Ac, venho respeitosamente à presença 
de Vossa Senhoria, em atendimento ao EDITAL  nº________/2021, declarar que tenho disponibilidade de carga horária para exercer atividades no 
Programa PRONATEC/Novos Caminhos/EaD, no turno da ____________________, perfazendo uma carga horária de _______________________, 
conforme necessidade dessa Instituição.__________________________________ � Acre, ______ de ____________ de 2021.
Assinatura do Bolsista

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
O INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIA �IEPTEC DOM MOACYR, com sede na Rua Riachuelo, N138, Bairro 
José Augusto, no município de Rio Branco- Acre, neste ato representado por seu Presidente FRANCINEUDO SOUZA DA COSTA, brasileiro, por-
tador da carteira de identidade Nº. 407953 SSP/AC, CPF Nº 764.925242-68, residente nesta cidade de Rio Branco-Ac, no uso da atribuições que 

lhe confere o Decreto Estadual N 2.660/2019, DECLARA, expressamente nos termos do artigo 37, da  Lei 4.320/64 a nulidade de despesas por 
ausência de cobertura contratual ao tempo que, oriundo do Processo Administrativo nº 2020.11.066 de RECONHECIMENTO DE DIVIDA no valor 
R$ 35.430,56 (trinta e cinco mil, quatrocentos e trinta reais e cinquenta e seis centavos), em favor da Empresa ISAO � CONSULTORIA ORGANI-
ZACIONAL LTDA CNPJ (MF) Nº 17.189.998/0001-17, cujo objeto se trata da contratação de empresa Especializada em serviços Terceirizados de 
10383#15D8&84?21?873"#?Z@&8@3#30621@83&1=#U1C6&?6#56#032?1281#&3?;2&3#YW[\]V"#0121#1?6&562#14#&6@644851564#53#O&4?8?;?3#56#,5;@1HB3#)2394483&1=#
e Tecnológica � IEPTEC DOM MOACYR.  
Rio Branco-Acre, 15 de Março de 2021.

Francineudo Souza da Costa 
Presidente 
Decreto Nº 2.660/2019

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA IEPTEC-DOM MOACYR
GABINETE DO PRESIDENTE

EDITAL Nº 005/2021 � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/e-Tec
PROFESSOR AUTOR
O INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA � IEPTEC/DOM MOACYR, representado pelo seu Presidente, Francineudo 
Souza da Costa, Decreto Nº 2.660/2019, no uso de suas atribuições legais, torna pública A ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, PARA PROFESSOR AUTOR, PARA ATUAÇÃO NOS CURSOS 
DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA - FIC DO PROGRAMA PRONATEC/NOVOS CAMINHOS, na modalidade de Educação à Distância - 
EaD, observadas as normas estabelecidas na Lei Federal nº 12.513/2011 e suas alterações, Portaria MEC 1.152/2015, que trata da oferta de cursos 
à Distância por meio da Bolsa-Formação, e Portaria MEC nº 817/2015, que regulamenta a oferta de cursos por meio da Bolsa-Formação, Portaria 
N,(#&'#Y^_WX"#56#`#56#3;?;G23#56#WXYa"#:;6#5840b6"#6D#@12c?62#6[@60@83&1="#43G26#1#;?8=8d1HB3#56#41=534#9&1&@68234#534#26@;2434#?21&4e628534#13#
+84?28?3#*65621="#134#,4?1534#6#134#N;&8@f0834"#032#8&?62DZ583#534#g2CB34#C64?3264#51#,5;@1HB3#)2394483&1=#6#K6@&3=gC8@1"#56@3226&?64#51#02678-
são contida no inciso IV do art. 4º da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, e na Instrução Normativa Nº 002/2021 EaD, que estabelece a oferta 
da Educação à Distância no âmbito deste Instituto, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
1.   DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
Y^Y#/#02646&?6#)23@6443#M6=6?873#M8D0=89@153#462c#26C853#032#64?6#,58?1="#46;4#1&6[34#6#676&?;184#26?89@1Hb64"#6[6@;?153#06=3#O&4?8?;?3#56#,5;@1-
HB3#)2394483&1=#6#K6@&3=gC8@1#E#O,)K,(>+/N#N/.(h$"#032#D683#534#(6&?234#56#,5;@1HB3#)2394483&1=#6#K6@&3=gC8@1#6#)3=34^
Y^W#/#)23@6443#M6=6?873#M8D0=89@153#56#:;6#?21?1#64?6#,58?1=#46#564?8&1#1#46=6@83&12#@1&5851?34#0121#02378D6&?3#56#71C14#&34#@12C34#56#Jf76=#
M;062832"#@3&e32D6#569&8514#&3#.J,i/#O#564?6#,58?1=^#/4#@1&5851?34#46=6@83&1534#26@6G62B3#G3=41#@3&e32D6#3#64?1G6=6@853#&1#-68#*65621=#&'#
12.513/2011, e suas alterações, Portaria MEC 1.152/2015, que trata da oferta de cursos à Distância por meio da Bolsa-Formação, e Portaria MEC 
nº 817/2015, que regulamenta a oferta de cursos por meio da Bolsa-Formação, e na Instrução Normativa Nº 002/2021 EaD, que regulamenta a Edu-

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA IEPTEC-DOM MOACYRINSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA IEPTEC-DOM MOACYR
GABINETE DO PRESIDENTE

EDITAL Nº 005/2021 � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/e-Tec
PROFESSOR AUTOR
O INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA � IEPTEC/DO
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@1HB3#j#+84?F&@81#&3#FDG8?3#56446#O&4?8?;?3"#@;k3#26@;243#Z#328;&53#51#;?8=8d1HB3#56#41=534#9&1&@68234#534#26@;2434#?21&4e628534#13#+84?28?3#*65621="#
134#,4?1534#6#134#N;&8@f0834"#032#8&?62DZ583#534#g2CB34#C64?3264#51#,5;@1HB3#)2394483&1=#6#K6@&3=gC8@1"#56#26403&41G8=85156#53#N8&84?Z283#51#
Educação, durante o período da oferta dos cursos.
Y^\#/4#@1&5851?34#46=6@83&1534#3G656@62B3#j#3256D#56#@=14489@1HB3#102646&?151#@3D3#$64;=?153#*8&1=#564?6#023@6443#6#462B3#@3&73@1534#@3&-
forme a demanda do IEPTEC/DOM MOACYR, podendo ser realizada a qualquer tempo durante o período dos cursos, com antecedência de três 
5814#I?684^#.#26@;41#3;#1;4l&@81#56#D1&8e64?1HB3#032#012?6#53#@1&5851?3#8D0=8@12c#&1#@3&73@1HB3#8D6581?1#53#02g[8D3#@=14489@153^
1.4 Durante a vigência do Termo de Compromisso, a critério da Coordenação Geral do Programa, poderá haver remoção dos bolsistas, conforme 
a necessidade e a conveniência das atividades propostas.
1.5 A Comissão do Processo Seletivo do IEPTEC/DOM MOACYR, será responsável pela coordenação deste Processo.
Y^]#/4#1?34#39@8184#26=1?8734#13#)23@6443#M6=6?873#M8D0=89@153#462B3#0;G=8@1534#&3#+8c283#/9@81=#53#,4?153#53#.@26"#&3#6&5626H3#6=6?2m&8@3#
www.diario.ac.gov.br 
2. DO PROGRAMA:
2.1 Os recursos do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego � PRONATEC foram repactuados para o Programa NOVOS 
CAMINHOS do Ministério da Educação � MEC, desta forma, de acordo com a orientação do MEC, o novo programa continua amparado pela legis-
=1HB3#53#023C21D1#1&?62832"#032?1&?3"#34#02394483&184#46=6@83&1534#1?;12B3#&1#1HB3#<3=41T*32D1HB3#53#)23C21D1#J3734#(1D8&n34"#&3#FDG8?3#53#
O,)K,(>+/N#N/(h$"##7841#j#3e62?1#56#,5;@1HB3#)2394483&1=#6#K6@&3=gC8@1#j#584?F&@81#6#?6D#3#0230g48?3#56#1D0=812#6#56D3@21?8d12#3#1@6443#j#
:;1=89@1HB3#02394483&1=#6#?6@&3=gC8@1"#6D#26C8D6#56#@3=1G321HB3#6&?26#R&8B3"#,4?1534"#+84?28?3#*65621=#6#N;&8@f0834^
2.2 Essa oferta tem o objetivo de atender ao chamamento do Ministério da Educação para às ações empreendidas pelo Governo Federal para o 
enfrentamento da pandemia do novo coronavírus � COVID � 19, por meio da repactuação de saldos. 
3. DAS ATRIBUIÇÕES:
O PROFESSOR AUTOR, possui as seguintes atribuições:
1V#M62#26403&4c76=#06=1#@3D0348HB3#56#@3&?6I53#0121#;D1#9&1=85156#6406@f9@1^#)121#?1&?3"#5676#53D8&12#n1G8=851564#26e626&?64#13#;&876243#51#
comunicação e da aprendizagem, além de conhecer o público-alvo e objetivos do material que irá criar.
GV#)235;d82#C;814"#@3=6?F&614"#:;64?83&c2834"#5641934"#1?8785156#171=81?8714#58762414"#G6D#@3D3#C2171HB3#56#1;=14#53#@3&?6I53#51#D1?28d#@;228@;=12#
em estúdio.
c) Elaborar games e utilizar apps que integrados a plataforma Moodle se tornem mecanismos de ensino e aprendizagem, bem como produzir vídeos 
interativos e/ou animações, podcasts conforme a necessidade do curso e dos educandos.
d) Dominar as plataformas digitais, utilizar links, vídeos e conteúdo da internet e escrever com uma linguagem dialógica clara e compreensível 
ao educando.
e) Planejar as aulas e atividades didáticas. Quando solicitado postá-las no AVEA, disponibilizando-as aos educandos.
eV#)12?8@8012"#3G28C1?3281D6&?6"#514#26;&8b64#0651CgC8@14#56#e32D1HB3#6406@f9@1"#e32D1HB3#@3&?8&;151#6#56D184#e32D1Hb64#023034?14#06=1#,1+^
g) Elaborar material didático e avaliativo, para o Ambiente Virtual de Ensino e Aprendizagem, pertinente à ementa e correspondente a carga horária 
das disciplinas, e enviar ao Coordenador de EaD, juntamente com o gabarito do material avaliativo, refazendo quando solicitado.
h) Estar disponível para elucidar dúvidas relacionadas a disciplina ministrada quando necessário e solicitado pela Coordenação.
i) Elaborar os documentos para a Nova Oportunidade de Aprendizagem � NOA, e a avaliação dos educandos, entregando com gabarito para 
a Coordenação.
j) Apresentar relatórios virtuais ou enviar cópia física, de acordo com a solicitação da Coordenação do Programa.
4. DA REMUNERAÇÃO:
4.1. Os valores das bolsas obedecerão aos seguintes parâmetros de distribuição da carga horária executada dedicada ao Programa Novos Cami-
nhos, na modalidade de Educação à Distância � EaD, conforme tabela I (Programa de Trabalho 4284.0000, Elemento de Despesa 33.90.48.00.00, 
Conta Financeira 2717212146, Fonte 200).
TABELA I   

Função Valor da Hora Aula
PROFESSOR AUTOR R$ 55,00 (conforme material produzido)

5. REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS CARGOS:
5.1 Diploma ou Certidão de Formação de Nível Superior, conforme ANEXO I, expedido por Instituição de Ensino devidamente reconhecida pelo MEC;
o^W#,[0628l&@81#)2394483&1=#&1#p261#53#(;243#)26?6&5853"#@3&e32D6#6406@89@153#0121#@151#@12C3#53#.J,i/#O^#
o^\#,[0628l&@81#6D#,5;@1HB3#j#+84?F&@81"#@3&e32D6#6406@89@153#0121#@151#@12C3#53#.J,i/#O^
6. DAS INSCRIÇÕES ON-LINE:
6.1. As inscrições se darão na modalidade on-line e ocorrerão no período de 13 à 18 de abril de 2021, via e-mail, no endereço processoseletivo.
ieptec@gmail.com 
6.2. No ato da inscrição on- line o candidato deverá:
a) ENVIAR O CURRICULUM VITAE, COM CÓPIAS DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS, A SABER: DIPLOMA DE GRADUAÇÃO, CERTI-
FICADO DE CURSOS REALIZADOS, DECLARAÇÕES DE EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS, ETC; E DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO PES-
SOAL COM FOTO LEGÍVEL E SEM RASURA, EM ARQUIVO ÚNICO EM FORMATO PDF, BEM COMO A FICHA DE INSCRIÇÃO DEVIDAMENTE 
PREENCHIDA;
6.3 São considerados documentos de identidade somente a carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança Pública/
O&4?8?;?3#56#O56&?89@1HB3"#06=14#*32H14#.2D1514"#06=3#N8&84?Z283#514#$6=1Hb64#,[?6283264#6#06=14#)3=f@814#N8=8?1264"#1=ZD#514#@12?68214#6[0658514#
por Órgãos e Conselhos que, por força da Lei Federal, valham como identidade.
6.4 A concorrência se dará entre os candidatos inscritos para o mesmo cargo, mesma área, no mesmo município.
]^o#/#@1&5851?3#56762c#&3#1?3#51#8&4@28HB3#0266&@n62#@3226?1D6&?6#?3534#34#@1D034#6406@f9@34#51#*8@n1#.J,i/#OO^
6.6 Será admitida uma única inscrição por candidato, caso haja mais de uma, será validada e pontuada a primeira.
6.7 O PREENCHIMENTO CORRETO DE TODOS OS CAMPOS DA FICHA DE INSCRIÇÃO É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO CANDIDA-
TO. FICHA DE INSCRIÇÃO PREENCHIDA DE FORMA INCOMPLETA É PASSIVO DE DESCLASSIFICAÇÃO.
]^`#.#8&4@28HB3#&64?6#)23@6443#M6=6?873#M8D0=89@153#8D0=8@1#3#@3&n6@8D6&?3#6#1#6[026441#1@68?1HB3#514#@3&58Hb64#64?1G6=6@8514#&64?6#,58?1="#514#
quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
]^a#.#8&4@28HB3#462c#1&;=151"#&1#76289@1HB3#56#676&?;1=#e1=485156#&14#56@=121Hb64#3;#8226C;=1285156#534#53@;D6&?34#102646&?1534^
6.10 Não será admitida juntada ou substituição posterior de quaisquer documentos exigidos deste Edital, consistindo obrigação do candidato 
apresentá-los no ato da inscrição via e-mail, sob pena de ser indeferido.
6.11 Não será aceita solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
6.12 Não será cobrada taxa de inscrição.
7. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:
_^Y#+14#71C14"#YXq#U56d#032#@6&?3V#462B3#564?8&1514#134#032?153264#56#569@8l&@81#&1#e32D1#53#8&@843#LOOO"#53#12?8C3#\_#51#(3&4?8?;8HB3#*65621=#6#
o artigo 12 da Lei Complementar nº 39/93 e suas alterações.
_^W#M62B3#@3&485621534#032?153264#56#569@8l&@814#34#@1&5851?34#6&:;1521534#&1#-68#*65621=#&'#_^`o\#56#Wr#56#3;?;G23#56#Ya`a#6#+6@26?3#*65621=#
nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações.
7.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, desde que não ultrapasse a 10% das vagas oferecidas.
_^r#)121#9&4#56#26@2;?1D6&?3"#1#569@8l&@81#51#:;1=#3#@1&5851?3#46k1#032?1532#56762c#462#@3D01?f76=#@3D#14#1?28G;8Hb64#51#1?28G;8HB3#1#:;1=#@3&@3226^
_^o#)121#@3&@32262#1#;D1#564414#71C14"#3#@1&5851?3#032?1532#56#569@8l&@81#56762c"#8D026?62876=D6&?6"#43G#06&1#56#564@=14489@1HB3A



pcimarkpci MjgwNDozMmIwOjMwMjI6ODIzMDo0MDJkOjIwMjk6MjAyMzpkNjFj:VGh1LCAxNSBBcHIgMjAyMSAxMDoyOToxNSAtMDMwMA==

97DIÁRIO OFICIALNº 13.02197    Terça-feira, 13 de abril de 2021

1V#J3#1?3#51#8&4@28HB3"#56@=1212T46#032?1532#56#569@8l&@81s
GV#t;&?12#=1;53#DZ58@3#328C8&1=#3;#@g081#1;?6&?8@151"#6D8?853#&34#I=?8D34#53d6#D6464"#1?64?1&53#1#640Z@86#6#3#C21;#3;#&f76=#56#569@8l&@81"#@3D#
6[026441#26e62l&@81#13#@g58C3#@3226403&56&?6#51#(=14489@1HB3#O&?62&1@83&1=#56#+36&H14#U(O+V"#G6D#@3D3#1#0237c76=#@1;41#51#569@8l&@81"#&1#
e32D1#53#4;G8?6D#_^W"#@3&e32D6#6406@89@153#&3#+6@26?3#&'#\^Wa`>aa#6#4;14#1=?621Hb64^
7.6 O LAUDO MÉDICO DEVERÁ SER ANEXADO AO E-MAIL, EM FORMATO PDF, NO ATO DA INSCRIÇÃO.
7.7 O laudo médico (original ou cópia autenticada) não será devolvido e não serão fornecidas cópias dos documentos.
7.8 A não observância do disposto no subitem 7.2, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda do direito 
às vagas reservadas aos candidatos em tais condições.
_^a#/4#@1&5851?34#@=14489@1534#6#@3&485621534#032?153264#56#569@8l&@81#?62B3#46;4#&3D64#0;G=8@1534#6D#=84?1#j#012?6#6#9C;212B3#&1# =84?1#56#
@=14489@1HB3#C621=^
_^YX#/4#@1&5851?34#:;6#46#56@=12126D#0644314#@3D#569@8l&@81#012?8@8012B3#564?6#)23@6443#M6=6?873#6D#8C;1=5156#56#@3&58Hb64#@3D#34#56D184#
candidatos, como determinam os artigos 37 e 41, do Decreto nº 3.298/99, e alterações posteriores.
_^YY#.4#71C14#564?8&1514#j4#0644314#@3D#569@8l&@81#&3#4;G8?6D#_^Y#:;6#&B3#e326D#0266&@n8514#032#e1=?1#56#@1&5851?34"#032#2602371HB3#&3#)23-
@6443#M6=6?873"#462B3#0266&@n8514#06=34#56D184#@1&5851?34"#@3&@3226&?64#j4#71C14#C62184"#3G4627151#1#3256D#56#@=14489@1HB3^
8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
8.1 O Processo Seletivo será conduzido por uma Comissão designada pelo Presidente do IEPTEC/DOM MOACYR por meio de Portaria, e constará 
de uma ÚNICA FASE, descrita abaixo:
8.1.1 FASE ÚNICA: ANÁLISE CURRICULAR E DOCUMENTAL (CARÁTER CLASSIFICATÓRIO E ELIMINATÓRIO);
1V#M62c#@3&4?8?;f51#51#1&c=846#514#8&e32D1Hb64#53@;D6&?184#@3D02371514#6#@3&?6D0=12c#1#03&?;1HB3#56#YXX#U@6DV#03&?34#0121#1#6[0628l&@81#02394483&1=#
6406@f9@1#&1#c261#56#46=6HB3#6#?8?;=1HB3#0121#?3534#34#@1&5851?34^
GV#.4#1&c=8464#@;228@;=1264#6#53@;D6&?184#462B3#@33256&1514#06=1#(3D844B3#56446#)23@6443#M6=6?873#M8D0=89@153^
c) Serão considerados títulos para pontuação, exclusivamente, aqueles discriminados na TABELA III;
5V#(151#@62?89@153#3;#56@=121HB3#56#6[0628l&@81#462c#03&?;153#;D1#I&8@1#76d^#
e) Não serão válidos como comprovação de experiência para o cargo o estágio curricular supervisionado ou obrigatório, sendo válido somente o 
estágio remunerado;
9. DA VIGÊNCIA DO EDITAL: 
9.1 O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano a partir da data de publicação do Resultado Final e Homologação, podendo ser prorrogado 
032#8C;1=#062f353"#@3&e32D6#&6@64485156#51#O&4?8?;8HB3^#/4#@1&5851?34#@=14489@1534#03562B3#462#@n1D1534#1#:;1=:;62#D3D6&?3#1#@28?Z283#51#(3-
ordenação Geral do Programa, devidamente motivado pelo número de turmas ou novas pactuações realizadas.
10. DA ANÁLISE CURRICULAR:
10.1 A análise será realizada de acordo com as instruções e critérios estabelecidos na TABELA III:
TABELA III  
PROFESSOR AUTOR - EaD

TABELA DE PONTUAÇÃO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (NÃO CUMULATIVA) PONTUAÇÃO

Doutorado 20,0
Mestrado 18,0
Pós-Graduação Lato Sensu 15,0

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
PONTUAÇÃO

UNITÁRIA MÁXIMA
Docência em Curso Técnico ou Docência em Curso Superior de no mínimo 6 meses (Cada 6 meses de experiência compro-
vada equivalerá à 5 pontos, podendo ser apresentado no máximo 4 comprovações).

5,0 20,0

Experiência comprovada em Educação à Distância, de no mínimo 6 meses (Cada 6 meses de experiência comprovada equi-
valerá à 5 pontos, podendo ser apresentado no máximo 4 comprovações).

5,0 20,0

SUBTOTAL: 60,0

QUALIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
PONTUAÇÃO

UNITÁRIA MÁXIMA
(62?89@1534#3;#56@=121Hb64#:;6#@3D02376D#1#:;1=89@1HB3#02394483&1=#&1#c261#56#O&e32Dc?8@1#@3D#@12C1#n32c281#Df&8D1#56#
20 horas (cada 20 horas de curso equivalerá a 5 pontos, podendo ser apresentado no máximo 80 horas).

5,0 20,0

(62?89@1534#56#@;2434#3;#@101@8?1Hb64#56#:;1=89@1HB3#3;#1062e68H31D6&?3#02394483&1="#&1#c261#56#,5;@1HB3#j#+84?F&@81#
U0=1?1e32D1#.L."#N335=6#3;#48D8=1264V#@3D#@12C1#n32c281#Df&8D1#WX#n3214^#U(151#@62?89@153#56#&3#Df&8D3#WX#n3214#6:;871=6#
a 5 pontos, podendo ser apresentadas no máximo 4 comprovações). 

5,0 20,0

SUBTOTAL: 40,0
PONTUAÇÃO MÁXIMA (SOMATÓRIA DE TODOS OS ITENS): 100 PONTOS

10.2 Não será pontuada experiência na forma de estágio ou aprendizado ou ainda o tempo necessário para comprovação de requisito do cargo pretendido.
10.3 Para comprovação da experiência deverá ser observado o quadro a seguir:

TIPO ATIVIDADE COMPROVAÇÃO

Em Órgão Público
Documento expedido pelo Poder Federal, Estadual ou Municipal, em papel timbrado, com carimbo do órgão expedidor, 
51?153#6#1448&153#06=3#+6012?1D6&?3#56#)64431=#3;#g2CB3#6:;871=6&?6#:;6#?6&n1#1@6443#j#7851#e;&@83&1=#53#G6&69-
ciário da bolsa, não se admitindo documento assinado por superior imediato.

Em Empresa Privada
(g081#51#@12?6821#56#?21G1=n3#U0cC8&1#51#856&?89@1HB3#@3D#e3?3#6#534#51534#06443184#6#26C84?23#534#@3&?21?34#56#?21G1=n3V^#
,D#@143#56#@3&?21?3#6D#78C32"#3#?6D03#56#46278H3#462c#@3&48562153#1?Z#1#51?1#9&1=#8&58@151#0121#6&?26C1#534#?f?;=34^

Como Prestador de Serviço
Cópia do contrato de prestação de serviço e declaração da empresa ou setor onde atua ou atuou, em papel timbrado e 
com carimbo do CNPJ, data e assinatura do responsável pela emissão da declaração, comprovando o efetivo período 
56#1?;1HB3#&1#1?8785156#6406@89@1^

11.  DA CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO:
YY^Y#.#@=14489@1HB3#026=8D8&12#512T46Tc#6D#21dB3#51#3256D#56@264@6&?6#51#&3?1#3G?851"#8&58785;1=8d151#032#c261#6#032#D;&8@f083#6#462c#587;=C151#
032#D683#53#+8c283#/9@81=#53#,4?153#53#.@26#E+/,^#
YY^W#J3#@143#56#8C;1=5156#56#03&?;1HB3#&1#@=14489@1HB3"#462B3#3G46271534#34#46C;8&?64#@28?Z2834#56#5646D01?6A
1V#D1832#&ID623#56#03&?34#&3#8?6D#,[0628l&@81#)2394483&1=s
GV#062484?8&53#3#6D01?6"#D1832#&ID623#56#03&?34#&3#8?6D#u;1=89@1HB3#6#.062e68H31D6&?3#)2394483&1=s#6
c) persistindo o empate, o candidato com maior idade.
YY^\#.#587;=C1HB3#51#@=14489@1HB3#026=8D8&12#534#@1&5851?34#462c#58403&8G8=8d151#&3#+8c283#/9@81=#53#,4?153#53#.@26#T#+/,^
YY^r#M62c#564@=14489@153#564?6#)23@6443#M6=6?873#M8D0=89@153#3#@1&5851?3#:;6A
a) apresentar documento, rasurado, ilegível, incompleto ou falso;
GV#564264068?12#1=C;D#D6DG23#51#(3D844B3#53#)23@6443#M6=6?873#M8D0=89@153s
c) descumprir quaisquer das normas deste Edital; 
5V#&B3#012?8@8012#56#:;1=:;62#6?101#564?6#)23@6443#M6=6?873#M8D0=89@153s
6V#@3D0126@62#6D#:;1=:;62#6?101#53#)23@6443#M8D0=89@153#43G#6e68?3#56#G6G851#1=@3g=8@1#6>3;#43G26#6e68?3#56#6&?3206@6&?64#3;#56#4;G4?F&@814#
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:;fD8@14"#784876=D6&?6#856&?89@153#032#:;1=:;62#D6DG23#51#@3D844B3s
eV#@3D0126@62#6D#:;1=:;62#6?101#53#)23@6443#M8D0=89@153#032?1&53#12D1#
branca ou arma de fogo. Ainda que o candidato possua o porte de arma; 
g) não atingir 50% do total de pontos.
11.5 SERÁ DESCLASSIFICADO O CANDIDATO QUE NÃO ENTRE-
GAR O CURRICULUM VITAE, AS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS COM-
PROBATÓRIOS E DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO, 
LEGÍVEL VIA E-MAIL EM FORMATO DE DOCUMENTO PDF, BEM 
COMO A FICHA DE INSCRIÇÃO DEVIDAMENTE PREENCHIDA;
12. DO RESULTADO:
12.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar TODOS 
os resultados e demais publicações referentes à este edital no Diário 
/9@81=#53#.@26#T#+/,^
12.2 Os candidatos selecionados somente perceberão bolsas se res-
peitadas às normas estabelecidas na Lei Federal nº 12.513/2011 e suas 
alterações, bem como a Instrução Normativa Nº 002/2021 EaD.
12.3 As dúvidas decorrente deste Edital poderão ser dirimidas pelo en-
dereço eletrônico: processoseletivo.ieptec@gmail.com à Comissão do 
Processo Seletivo.
13. DOS RECURSOS:
13.1 Os candidatos poderão interpor Recurso Administrativo, impreteri-
velmente, em 2 dias úteis, a contar da data de publicação do resultado 
parcial do processo seletivo.
13.2 Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão do Proces-
so Seletivo, conforme critérios abaixo:
a) Apresentação conforme o modelo constante no ANEXO III, encami-
nhado via e-mail em formato PDF, contendo, obrigatoriamente, as ale-
C1Hb64# 6# 46;4# e;&51D6&?34"# 6406@89@1&53"#D;&8@f083"# @12C3"# @g58C3#
do requisito mínimo, o número do CPF, nome do candidato e sua as-
sinatura;
b) O candidato deverá ser claro, conciso e objetivo no seu pleito. Recur-
so inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido;
c) Os recursos cujo teor desrespeite a banca examinadora será prelimi-
narmente indeferido;
d) O candidato poderá questionar apenas sua própria nota.
13.3 Serão preliminarmente indeferidos os recursos que não atenderem 
aos requisitos acima;
13.4 A Comissão do Processo Seletivo divulgará os resultados dos re-
@;2434#&3#+8c283#/9@81=#53#,4?153#53#.@26#E+/,^
13.5 O recurso deverá ser encaminhado para o e-mail processoseletivo.
ieptec@gmail.com Somente serão considerados e avaliados os recur-
sos encaminhados via e-mail até às 17h, horário local de Rio Branco-
-Acre, conforme data divulgada.
14. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE COMPROMISSO: 
14.1 A celebração do Termo de Compromisso dos candidatos obede-
@62c# 28C32341D6&?6# j# @=14489@1HB3#0121# 3# @12C3"# 0;G=8@151#&3#+8c283#
/9@81=#53#,4?153#53#.@26#E+/,"#:;6#462c#1#e3&?6#39@81=#0121#?3D151#56#
conhecimento das informações de convocação.
14.2 O Termo de Compromisso que trata este Edital, destina-se ao preenchi-
mento de vagas, de acordo com o ANEXO I, sendo considerados como cadas-
tro de reserva o quantitativo de 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas, 
que poderão ser convocados de acordo com a necessidade da instituição. 
14.3 O Termo de Compromisso será conforme estabelecido no subitem 
16.2 deste edital, podendo ser prorrogado por igual período, conforme a 
necessidade da Instituição.
Yr^r# )121# 462# G6&69@8c283# 51# G3=41"# 3# @1&5851?3# 56762c# 41?84e1d62"#
cumulativamente, os seguintes requisitos:
1V#462#10237153#&64?6#)23@6443#M6=6?873#M8D0=89@153s
b) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
c) possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme 
569&853#&64?6#,58?1=s
14.4.1 E entregar cópias dos seguintes documentos:
1V#+80=3D1#3;#56@=121HB3"#@3&e32D6#6406@89@153#0121#@151#@12C3s
GV#+3@;D6&?3#/9@81=#56#O56&?85156#E#$%#3;#3;?234s
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Título Eleitoral;
e) Cartão do PIS/PASEP, no caso de já ter sido empregado ou número 
do NIT no caso de ser este o primeiro emprego;
f) Certidão original de quitação com a Justiça Eleitoral e negativa da 
Justiça Federal e Justiça Estadual (Cível e Criminal):
Quitação ou Certidão com a Justiça Eleitoral (Cível e Criminal) (www.
tre-ac.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-quitacao-eleitoral); 
Certidão Negativa da Justiça Federal (Cível e Criminal) (www.trf1.jus.br/
Servicos/Certidao/); 
Certidão de Distribuição � Ação: Cível (http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.
do?servico=810000);
Certidão de Distribuição � Ação: Criminal (http://esaj.tjac.jus.br/esaj/por-
tal.do?servico=810000);
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para 
o sexo masculino);

h) Comprovante de residência atual;
i) Comprovante de conta de pessoa física, em nome do candidato (a 
conta poderá ser de qualquer banco, desde que esteja ativa);
j) Comprovante original de realização de Cadastro de credor junto à 
Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ). Os documentos necessá-
rios para este cadastro são: RG, CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de 
conta bancária ativa e comprovante de endereço atualizado. O candida-
to que já possuir cadastro deverá apresentar somente comprovante de 
sua ativação. Informações no site: www.sefaz.ac.gov.br; 
k) 1 foto 3x4 colorida;
l) No ato da celebração do Termo de Compromisso deverá ser apresenta-
do (no caso de servidor público) documentação comprobatória da situação 
funcional.
14.5 O candidato selecionado, no prazo de até 03 (três) dias a contar da 
@3&73@1HB3"#56762B3#102646&?12T46#&34#=3@184#6#n32c2834#569&8534#&3#
+8c283#/9@81=#53#,4?153#53#.@26#T#+/,#vvv^581283^1@^C37^G2#
Yr^]#/#@1&5851?3#10237153#&64?6#)23@6443#M6=6?873#M8D0=89@153#:;6#
&B3#46#102646&?12#&3#021d3#6#=3@1=#569&8534#&3#+8c283#/9@81=#53#,4?153#
do Acre �DOE será considerado desistente e sua vaga preenchida por 
3;?23#@1&5851?3#10237153"#264068?151#1#@=14489@1HB3#C621=^
14.7 O candidato convocado em substituição a candidato desistente, 
conforme previsto no subitem 14.6, terá o prazo de até 03 (três) dias, a 
contar da convocação, para se apresentar, caso contrário será também 
considerado desistente.
14.8 O Termo de Compromisso, poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento de pleno direito, mediante motivação da Coordenação Geral 
do Programa, com comunicação escrita e antecedência mínima de 15 
(quinze) dias a interesse da administração.
14.9 O Termo de Compromisso só será assinado pelo candidato aprova-
do e validado pela instituição após assinatura de Declaração Disponibi-
lidade, ANEXO V, formulada pela Divisão de Gestão de Pessoas. Atra-
vés dessa declaração o candidato atesta que não é portador de Cargo 
em Comissão � CEC, bem como que não é membro da Comissão de 
Processo Seletivo, declarando também se possui ou não vínculo com 
a administração pública. Se possuir vínculo, constado na declaração, 
o selecionado atestará também que haverá compatibilidade de horário 
entre as atividades exercidas, de forma que não haverá prejuízo à sua 
carga horária regular e ao atendimento do plano de metas do órgão que 
possui vinculação, conforme ANEXO IV do presente Edital.
14.10. Não poderão assinar o Termo de Compromisso às pessoas que 
já possuam Cargo em Comissão � CEC, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 247 de 17 de fevereiro de 2012, bem como pessoas que já 
possuem bolsas custeadas com recurso do Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação (FNDE).
15. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL:
Yo^Y#/# 264;=?153# 9&1=# 0121# 3# @12C3#56#)$/*,MM/$#.RK/$#462c# 1#
nota da Análise Curricular e Documental.
Yo^W#/#$64;=?153#*8&1=#6#P3D3=3C1HB3#462c#587;=C153#&3#+8c283#/9@81=#
do Estado do Acre - DOE www.diario.ac.gov.br
16. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES:
16.1. As atividades serão iniciadas em dia, horário e local estabelecidos 
pela Coordenação Geral do Programa, cabendo ao bolsista acatar in-
?6C21=D6&?6#64414#569&8Hb64"#43G#06&1#56#564=8C1D6&?3#53#023C21D1^
16.2. O Termo de Compromisso será conforme o ANEXO I, podendo 
ser prorrogado por igual período, conforme necessidade da instituição.
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
17.1 A aprovação no Processo Seletivo assegurará apenas a expec-
?1?871#56#58268?3#j#@3&@644B3#51#G3=41"#9@1&53#1#@3&@26?8d1HB3#564?6#
ato condicional à observância das disposições legais pertinentes, bem 
@3D3#51#26406@?871#58403&8G8=8d1HB3#9&1&@6821"#6D#e;&HB3#51#e32D1HB3#
514#?;2D14"#51#28C32341#3256D#56#@=14489@1HB3#6#53#021d3#56#71=85156#
do Processo Seletivo.
17.2 A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constata-
das posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, decla-
rando-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição.
17.3 A inscrição do candidato implicará o conhecimento destas normas 
e o compromisso de cumpri-las.
Y_^r^#M62c#564@=14489@153#3#@1&5851?3#:;6"#6D#:;1=:;62#6?101#53#)23-
cesso Seletivo, utilizar meio fraudulento, meio ilícito, proibido ou atentar 
contra a disciplina no ato da inscrição ou análise dos currículos.
17.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as 
publicações e comunicados referentes à este processo Seletivo Simpli-
9@153#&3#+8c283#/9@81=#53#64?153#53#.@26#E+/,^
17.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.
17.7 O candidato selecionado poderá obter informações junto à Comis-
4B3#564?6#)23@6443#M6=6?873#M8D0=89@153^
Y_^`#M62c#3G656@851#56#e32D1#28C32341#1#3256D#56#@=14489@1HB3#0121#3#
preenchimento das vagas.
Y_^a#w#765153#3#1@;D;=3"#032#;D#D64D3#02394483&1="#56#G3=414#56#58-
ferentes atribuições e a participante com vinculação a outro programa de 
bolsa, com exceção de CAPES e CNPq, bem como não se admite a con-
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cessão de bolsas para ocupantes de cargos em comissão exclusivos.
17.10 O BENEFICIÁRIO DA BOLSA PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR AUTOR DEVE POSSUIR EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA, BEM 
COMO CONEXÃO COM A INTERNET, PARA REALIZAR E ACOMPANHAR AS ATIVIDADES EM EaD, PERTINENTES AO CURSO PARA O QUAL 
SE INSCREVEU. SENDO QUE O INSTITUTO NÃO FORNECERÁ A NENHUM CANDIDATO APROVADO EQUIPAMENTOS PARA TRABALHO 
REMOTO, SENDO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO BOLSISTA POSSUIR OS EQUIPAMENTOS E CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA 
A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
17.11 O candidato que vier a ser bolsista nos cursos do Programa PRONATEC/Novos Caminhos, na modalidade EaD cumprirá horários de ativida-
des de acordo com a necessidade da Instituição.
Rio Branco, 12 de abril de 2021.

Francineudo Souza da Costa
Presidente
Decreto Nº 2.660/2019

EDITAL Nº 005/2021 � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/ REDE E-TEC BRASIL
PROFESSOR AUTOR
ANEXO I

LOCAL DE ATUAÇÃO: RIO BRANCO
PROFESSOR AUTOR EaD
CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA - FIC
CURSO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

CÓDIGO REQUISITOS MÍNIMOS/PERFIL
CARGA 

HORÁRIA
Turno VAGAS

CADASTRO 
RESERVA

PNE TOTAL

05-AA

Curso Superior em Administração que já tenha 
atuado em cursos EaD com experiência de no mí-
nimo 6 meses e formação em EaD, cursos com 
carga horária acima de 20 horas.

160 horas
Manhã ou Tarde 

ou Noite
1 1 - 2

LOCAL DE ATUAÇÃO: RIO BRANCO
PROFESSOR AUTOR EaD
CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA - FIC
CURSO ASSISTENTE DE FATURAMENTO

CÓDIGO REQUISITOS MÍNIMOS/PERFIL
CARGA 

HORÁRIA
Turno VAGAS

CADASTRO 
RESERVA

PNE TOTAL

05-AF

Curso Superior em Contabilidade, ou Curso Supe-
rior em Economia que já tenha atuado em cursos 
EaD com experiência de no mínimo 6 meses e for-
mação em EaD, cursos com carga horária acima 
de 20 horas.

160 horas
Manhã ou Tarde 

ou Noite
1 1 - 2

LOCAL DE ATUAÇÃO: RIO BRANCO
PROFESSOR AUTOR EaD
CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA - FIC
CURSO ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS

CÓDIGO
REQUISITOS MÍNIMOS/PERFIL CARGA 

HORÁRIA
Turno VAGAS

CADASTRO 
RESERVA

PNE TOTAL

05-RH

Curso Superior em Administração, ou Tecnológo 
em Recursos Humanos que já tenha atuado em 
cursos EaD com experiência de no mínimo 6 me-
ses e formação em EaD, cursos com carga horária 
acima de 20 horas.

160 horas
Manhã ou Tarde 

ou Noite
1 1 - 2

LOCAL DE ATUAÇÃO: RIO BRANCO
PROFESSOR AUTOR EaD
CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA - FIC
CURSO BALCONISTA DE FARMÁCIA

CÓDIGO REQUISITOS MÍNIMOS/PERFIL
CARGA HORÁ-

RIA
Turno VAGAS

CADASTRO 
RESERVA

PNE TOTAL

05-BF

Curso Superior em Farmácia, ou Curso Superior 
em Bioquímica, ou Curso Superior em Biomedici-
na que já tenha atuado em cursos EaD com ex-
periência de no mínimo 6 meses e formação em 
EaD, cursos com carga horária acima de 20 horas.

240 horas
Manhã ou Tarde 

ou Noite
1 1 - 2

LOCAL DE ATUAÇÃO: RIO BRANCO
PROFESSOR AUTOR EaD
CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA - FIC
CURSO HIGIENISTA DE SERVIÇOS DE SAÚDE E RECEPCIONISTA EM SERVIÇOS DE SAÚDE

CÓDIGO REQUISITOS MÍNIMOS/PERFIL
CARGA 

HORÁRIA
Turno VAGAS

CADASTRO 
RESERVA

PNE TOTAL

05-HSRS

Curso Superior em Enfermagem, ou Curso Supe-
rior em Gestão Hospitalar que já tenha atuado em 
cursos EaD com experiência de no mínimo 6 me-
ses e formação em EaD, cursos com carga horária 
acima de 20 horas.

240 horas
Manhã ou Tarde 

ou Noite
1 1 - 2

LOCAL DE ATUAÇÃO: RIO BRANCO
PROFESSOR AUTOR EaD
CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA - FIC
CURSO PROMOTOR DE VENDAS

CÓDIGO REQUISITOS MÍNIMOS/PERFIL
CARGA 

HORÁRIA
Turno VAGAS

CADASTRO 
RESERVA

PNE TOTAL
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05-PV

Curso Superior em Administração e/ou com ênfa-
se em Marketing, ou Tecnológo em Marketing que 
já tenha atuado em cursos EaD com experiência 
de no mínimo 6 meses e formação em EaD, cur-
sos com carga horária acima de 20 horas.

160 horas
Manhã ou Tarde 

ou Noite
1 1 - 2

LOCAL DE ATUAÇÃO: RIO BRANCO
PROFESSOR AUTOR EaD
CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA - FIC
CURSO RECEPCIONISTA

CÓDIGO REQUISITOS MÍNIMOS/PERFIL
CARGA 

HORÁRIA
Turno VAGAS

CADASTRO
RESERVA

PNE TOTAL

05-RECEP

Curso Superior em Administração, ou Tecnológo 
em Gestão Pública que já tenha atuado em cursos 
EaD com experiência de no mínimo 6 meses e for-
mação em EaD, cursos com carga horária acima 
de 20 horas.

160 horas
Manhã ou Tarde 

ou Noite
1 1 - 2

EDITAL Nº 005/2021 � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/REDE E-TEC BRASIL
PROFESSOR AUTOR
ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Nº 005/2021
PROFESSOR AUTOR - EaD
(Comprovante de inscrição � Via da Comissão)

DADOS DO CANDIDATO
NOME:
RG: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: TELEFONE:
PORTADOR DE DEFICIENCIA: (      ) NÃO        (      ) SIM   -   QUAL:
DADOS DA INSCRIÇÃO

MUNICÍPIO CARGO/AREA 
CÓDIGO DO 

REQUISITO MÍNIMO
TURNO

LOCAL E DATA_____________________________     _____ / _____ / _____.
Assinatura do candidato (a) Assinatura da mesa receptora 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Nº 005/2021
PROFESSOR AUTOR - EaD
(Comprovante de inscrição � Via do Candidato)

DADOS DO CANDIDATO
NOME:
RG: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: TELEFONE:
PORTADOR DE DEFICIENCIA: (      ) NÃO        (      ) SIM   -   QUAL:
DADOS DA INSCRIÇÃO

MUNICÍPIO CARGO/AREA 
CÓDIGO DO 

REQUISITO MÍNIMO
TURNO

LOCAL E DATA_____________________________     _____ / _____ / _____.

Assinatura do candidato (a)
Será respondido por e-mail
Assinatura da mesa receptora 

EDITAL Nº 005/2021 � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/REDE E-TEC BRASIL
PROFESSOR AUTOR - EaD
ANEXO III
REQUERIMENTO PARA RECURSO

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL

NOME: DATA DE NASCIMENTO:

CPF: RG:

CARGO/AREA A QUE CONCORRE:

MUNICÍPIO AO CARGO QUE CONCORRE:   CARGA HORÁRIA:

FORMAÇÃO:

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 

(     ) pontuação atingida pelo candidato
U#####V#564@=14489@1HB3#53#@1&5851?3
(     ) eliminação do candidato
(     ) outros

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO

________________________ � Acre, _____ de ___________ de 2021.
Assinatura do candidato

INSTRUCÕES:
Somente serão analisados pela Comissão do Processo Seletivo os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com 
as normas estabelecidas no item 13 deste Edital.

EDITAL Nº 005/2021 � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/REDE E-TEC BRASIL
PROFESSOR AUTOR - EaD
ANEXO IV
COM VÍNCULO 



pcimarkpci MjgwNDozMmIwOjMwMjI6ODIzMDo0MDJkOjIwMjk6MjAyMzpkNjFj:VGh1LCAxNSBBcHIgMjAyMSAxMDoyOToxNSAtMDMwMA==

101DIÁRIO OFICIALNº 13.021101    Terça-feira, 13 de abril de 2021

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ INCOMPATIBILIDADE
OU IMPEDIMENTO PARA O RECRUTAMENTO
,;"!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!"G2148=6823"# ,4?153# (878=A# !!!!!!!!!!!!!!"# )23944B3A!!!!!!!!!!!!"# $%# &'# !!!!!!!!!!!!!!!!!!!!"# ()*#
!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!"#+,(-.$/"#0121#34#5678534#9&4"#:;6#&B3#0344;3#(12C3#6D#(3D844B3#E#(,(#&3#FDG8?3#51#.5D8&84?21HB3#)IG=8@1"#
bem como que o desempenho das atividades que serão por mim exercidas no âmbito do PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/EaD - NÃO TRARÁ 
NENHUM PREJUÍZO A MINHA CARGA HORÁRIA REGULAR E AO ATENDIMENTO DO PLANO DE METAS DA INSTITUIÇÃO A QUAL ESTOU 
VINCULADO, não restando incompatibilidades ou impedimentos que impliquem no meu recrutamento.
__________________________ � Acre, _____ de ___________ de 2021.
Nome do Recrutado: _______________________________________
CPF Nº __________________________________________________

EDITAL Nº 005/2021 � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/REDE E-TEC BRASIL
PROFESSOR AUTOR - EaD
ANEXO V
SEM VÍNCULO 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ INCOMPATIBILIDADE
OU IMPEDIMENTO PARA O RECRUTAMENTO
Eu,_____________________________________________________,
<2148=6823>1"# ,4?153# @878=A!!!!!!!!!!!!!!!!!!"# )23944B3A# !!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!"# $%# &'A!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!"# ()*# &'#
!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!"#+,(-.$/"#0121#34#5678534#9&4"#:;6#&B3#0344;3#(12C3#6D#(3D844B3#E#(,(#&3#FDG8?3#51#.5D8&84?21HB3#)IG=8@1#3;#
*;&HB3#%21?89@151#&3#FDG8?3#53#)$/J.K,(>J/L/M#(.NOJP/M>,1+"#G6D#@3D3#:;6#JQ/#)/MMR/#J,JPRN#LSJ(R-/#(.).x#+,#%,$.$#
CONFLITO DE CARGA HORÁRIA; não restando incompatibilidades ou impedimentos que impliquem no meu recrutamento.
_______________________ � Acre, _____ de ___________ de 2021.
_______________________________________________________
Assinatura do Recrutado
CPF Nº_________________________________________________

EDITAL Nº 005/2021 � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/REDE E-TEC BRASIL
PROFESSOR AUTOR - EaD
ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO BOLSISTA
Senhor Francineudo Souza da Costa
Presidente do IEPTEC/DOM MOACYR
Eu,____________________________________________________________________________________, Nacionalida-
de:______________________, Estado Civil:_______________________, CPF nº _________________________, residente e domiciliado (a) __
_________________________________
CEP.:        ________________________________, telefone/celular: (68) ________________________________________e
,TD18=A!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!"#@1&5851?3U1V#10237153U1V#&1#(=14489@1HB3#53#,58?1=#&'!!!!!!!!>WXWY"#0121#3#@12C3#56!!!!
___________________________no município de ____________________________-Ac, venho respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em 
atendimento ao EDITAL  nº________/2021, declarar que tenho disponibilidade de carga horária para exercer atividades no Programa PRONATEC/Novos 
Caminhos/EaD, no turno da ____________________, perfazendo uma carga horária de _______________________, conforme necessidade dessa 
Instituição.
______________________ � Acre, ______ de ____________ de 2021.
_________________________________________________________
Assinatura do Bolsista

IMAC

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO ACRE - IMAC

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 09/2021
PROCESSO SEI Nº. 4022.005082.00006/2021-46
PARTES: Instituto de Meio Ambiente do Acre - IMAC e a empresa Dinastia Viagens e Turismo Ltda - EPP.
OBJETIVO: contratação de empresa, para sob demanda, prestar serviço de agenciamento de viagens, especializada em emissão de passagens 
aéreas nacionais, intermunicipais e, eventualmente, internacionais, bem como passagens terrestres interestaduais e intermunicipais, compreen-
dendo os serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento, entrega de bilhetes eletrônicos (e-ticket) e o seguro de assistência 
em viagem internacional, com proposta de menor valor de agenciamento.
VALOR: O valor total do contrato é R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Fundamentação legal: Nos acasos omissos, neste termos contratual, serão aplicados os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e legislação pertinente
VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 720.605.4261.0000 (Fundo Estadual de Comando e Controle Ambiental); Elemento de Despesa: 
33.90.33.00; Fonte de Recursos: 700 (FECCA).
DATA E LOCAL DA ASSINATURA: 01/04/2021 - Rio Branco - AC. 

SIGNATÁRIOS: Sr. André Luiz Pereira Hassem, pela CONTRATANTE e Sr. Leandro Rossy de Carvalho, pela CONTRATADA.

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO ACRE - IMAC

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 07/2021
PROCESSO SEI Nº. 4022.013454.00005/2020-91
PARTES: Instituto de Meio Ambiente do Acre - IMAC e a empresa Dalcar Auto Peças Ltda EPP.
OBJETIVO:  Contratação de empresa para sob demanda, prestar serviços terceirizados e continuados, sem dedicação exclusiva de mão de obra, 
de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores, com fornecimento e troca de peças, bem como serviços de reboque/guincho visan-
do atender as necessidade do Instituto de Meio Ambiente do Acre � IMAC.
VALOR: O valor total do contrato é R$ 134.800,00 (cento e trinta e quatro mil e oitocentos reais).
Fundamentação legal: Nos acasos omissos, neste termos contratual, serão aplicados os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e legislação pertinente


